
ESTADO DE SERGIPE
FTíNDO l\IU}*ICIPAL DA SAÍJDE T'E RIACHUELO

( ()NTR/\TO N" 001/202-1

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LOCAÇÀO DE SOFTW^RE.
ORILNDO DO PREGÂO PRI]SENCIAL N'
00312022, QUt, ENTRE Sl CELEBRAM. DE
UM LADO. O FUNDO MU\ICIP.AL DA
SAÚDE DE RIÂCHUELO/SE, tJ DO
OUI'RO. A EVPRESA AGSIS'TDMAS
COMÉRCIO DE INFoR,]tTÁTICA LTD.,\.

l. t)o o ltJEl'O

l.i. O pre-senle Contrato tem por objeto a Contrâtação de empresa pâra prestâção de

serr iços de licença de uso de softrvare de apoio à gestâo pública, incluindo implantação.
migraçâo de dados, treinamento, manutenção e suporte técnico! prra âtender às demandâ§

rlo Fundo lllunicipâl dâ Saúde de Riachuelo/SE, de acordo com a propostâ dâ Contratada que

pir..a e t-azer paÍte integrante destc instrumcnto. de acordo com Lei n" 8.6(16 9-1.

rnL - l)cndentL'Dlcn lc tle suui trtnsctiçõcs.

2.D\\I\CU r \c \o \o EDlr-\r.

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os tennos do Pregão Presencial l§'
007/2022 e seus Anexos. o qual e parte inteSÍanle e complementar, vinculando-se, ainda, à

proposta do prestador do sen iço contratado.

J. D.\ VIGÊ,NCIA DO CONTRATO

3,t. O presentc Contrato tcrá vigêucia atú 31i1212023. podcndo ser prorrogado por igual
período- nos termos do.A,Íigo 57. Inciso It, da Lei n" 8.666/93.

{. i} \S ESPECIFICACÕIS. OT]A\TIT)
^l)ES 

It vAt,oRES

Atenidâ.|úlio Vieira de Andradc. n" 42 Ccntro RiachucloiSE ' CEP:49.130-000
Foue: (79) 3269-2211

0 Fundo Municipal da Saúde, com endereço na Avenida Júlio Vieira de Andrade. n" -12,

f çirtro. Riachuelo/SE, CEP: 49.130-000. CNPJ n' I1.757.681.0001-53. reste ato repÍesentado
pr,,' sua Sccretária, a Sra. Ana Lídia Nrscimento de Barros, doravante denominado
Contrâtante, e a empresa AgSistemas Comércio de Informática Ltda., com endereço na Rua

si-r,r crisrórão. l5l,{. Gerúlio vaÍgas. AracajúsE. cEP: 49055-ó20. CNPJ n" 04..197.198/0001-
I l. ncstc ato rcpresentada por seu Sôcio Adminisrador, o SÍ. Joelio Rochr, doravante
dcrorninatla Contrâtadâ. resolvem na forma da Lei Fedcral n" 10.520. de !7 de Julho tle 2002.
do Dccreto Federal n' 7.892t2013 e do Decreto Municipal n" 27512014, de 03 de Dezembro de

2014 e, subsidiariamente, pela Lei l'ederal n'8.666, de 2l de Junho de 1993 e alterações

posleriores, firmar o presente Contrato de preslâção de sen iços, cuja Minuta foi examinadâ pela

Prlc,,radoria Jurídica do Município, que entitiu seu Patecer. cont'orme o PanígmÍb Unico do

,\riigo 3§. da Lei n" 8.666 de 1993. mediante âs seguintes condições:

{.1. O \ialor Global d<.r Contrato é de RS 75.720,ül (setenta e cinco mil setetentos e úrrte
reaisT. qrre será pago mcnsalÍleÍ)te em parcclas de R$ 6.310,00 (seis nil tezentos e dei rcais)
O r)rcço e a especificação dos itens cstão descritos conforme o Anexo I.

á



ESTAI)O DE SER(; IPE
FI]NDO ML'NICIPAL DA SAÚDE DE RIACHLELO

§l" O pagarnento será efetuado após liquidação da despesa. por nteio de credito enl col'ltâ
corrcnte indicada pelo licitante vencedor^ no prazo de ate 30 (trintâ) dias. ntediante a
apresentaçào de Nota Fiscal/Fatura devidamente cenificada pelo setor responsável pelo
rccchinrenlo da prestaçào do sen iço.

§2" Para Íàzer.ius ao pagamento. a Contratada deverá apresentar. juntamente com o docuutento
dc cobrança. prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e prova de regularidade
perante o lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF. CN l.
§3" Nenhunr pagamento será eÍêtuado à Contratada enqLranto hou"er pendência de Iiquidação de
obrigaçào Íinanceira. em virtude de penalidade ou inadirnplência coÍrtmtual.

§{" Não haverá. sob hipótese alguma. pauamento antecipado.

§5" Os preços serào Íi\os c irrea.iustáveis, caso o Contato venha a ser prorrogado. o valor
potlerá r ir a ser reajustado. nlediante acordo entre as partes. com base na variação do INPC. e.

desde que compatível com o preço de mercado, na forma do AÍ. 65. §8". da Lei n'8.666/93.

§6" Nesles preços estão inclLrídos todas as despesas que. direta ou indiretarnente- decorram da

erecuçào dest!' Contrato- inclusile custos conl pessoal. encargos sociais. trabalhistas e

prev idenc iários. administraçâo. tributos. eÍr'rolumentos e contribuições de qualquer natureza.

5. I)O CONI'ROL]], A('OMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃ«T OIIS PREÇOS
C()T.A.D()S

5.1. O Contratante adotârá a prática de todos os atos necessários ao controle e administração do
presente contrato.

5.2. Na Íirrma do que dispôe o Artigo 67. da Lei n" 8.666/93. tica designado o scn idor lotado na

Seuetaria Municipal da Saúde para acompanhar e fiscalizar execuçâo do presente Contrâto.

§1" A fiscalização colnpete. entre outras atribLrições. verificar a conformidade da execução dtr

tbrnecimento com as norrnas espcciticadas. se os procedimentos são adequados para garanlir a

qLra lidade dese.jada.

§2" 4 ação da Íiscalizaçào não exonera o ltrrnecedor de suas responsabilidades contratuais.

6. I)A DOTACAO ORC AI\T E\TARIA

6.1. As despesas deste Contrato correrão por conta de dotações orçamentárias. collslantes do

orçanrento para o exercício tlnanceiro- conÍ'orme abaixo:

UIi I DADE
ORÇAM I'NTÁRIA

JOO3 - I]TINDO MUNICIPAL DE SAL]DE

PR().I ET('ÂTIV II)ADE

(.LASSIFICAÇAO
ECONOM ICA

33.90..10.00.00 - sERVIÇos DE TECNOLOCIA DA INFORMAÇ
coMUNrcAÇÀo - PFrssoA JLJRiDlcA

FONTE T)E

RECI] RSo

7. t)o cANC}: I,AM ENTO I)O (]oNTRATO

7.1. O Fornecedor contratado terá o seu Contrato cancelado quando

a) Descunrprir as condições do Contralor

Avenida Júlio Vieira de Andrade, n".Í2 Centro' Riachuelo/SE ' CEP: 49.130-000
Fone: (79) J269-2231

ÀoE

O E DESENVoLVIMENTO DO FT]NDO MUNICIPAL2OO4 - MANUTENÇ
t) u sA r..r t) Fl

15001002 - Identillcaçào das despesas com ações e serviços públicos de saúde



ESIADO D[, SERGIPE
FT'NDO I\IL\ICIPAL DA SAÚDE DE R]ÁCHUELO

b) Não retiraÍ a nota de empcnho ou instrumento equivalente no prazo êstabelecido pcla
Administraçào, sem justifi cativa aceitáveli
§) Houver razões de interesse público.

7.2. O cancelamento do Conlrâto, nas hipóteses prelistas. assegurado o contraditório e a ampla
rlet'csa, será tbrmalizado por despacho do Secretário.

8.1. No interesse da Administração, o valor iuicial atualizado deste Contrato poderá ser
âurn!.ntâdo ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), confonne
dis;rosto no Artigo 65. Parágratbs l" e 2". da Lei Federal f 8.666/93.

8.1.1. A Contratada tica rrbrigada a aceitar. nas mcsmas condições contranrais. os aumentos ou
iuplcssões quc sc tizercm necessários.

9. I) \S OBRTGACÔES DO ('O\TR^1 .\Nt 1_

9.1. Sào obngaçôes do Contratante

I) Gcrenciar o Contrato:
II) Prestar. por meio de seu representante, as informâçôes necessárias. bem como atestar as

Notas Fiscais oriundas tlas obrigações coniraidas:
III) EmitiÍ pâreceres sobre atos relativos à execuçào do Contrato, em especial, quanto ao

acunlpanharnento e fisca)ização dos seniços. a exigência de condições estabelecidas no Edital e

ü froposta de aplicaçào de sançôes:

I\') 
^ssegrÍâÍ-sc 

do fiel cumprintcnto das condições estabelecidas no Contrato. no insmrntento

convocalório e seus anexos:
v) AsseguÍar-se de que os preços contratados sào os mais vantâjosos para a Administração, por

meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado:
VI) Conduzir os procedimentos relativos a evcltuâis renegociações dos preços regi§trados e a

aplrcação de penalidades por descumprimento do pactuado no Contrato;

VII) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor contratado;
\/lll) A fiscalizaçâo exercida pelo Contratante nào excluirá ou reduzira a responsabilidade do

I"ornccedor conttatado pela completa e perfeita execução dos serviços.

IO. DAS OBRIGACOES DO FOR\ECEDOR CO\TRATADO

10.1. Sào ohngaçõcs do Fomecedor colltratâdo:

l) Manter. duEnte toda a vigência do Contrato. as exigências de habititação ou condições

detcnlinadas no procedirnento da iicitação que dará origem a mesma, sob pena de sua rescisão e

aplicaçào das penalidadts ora prcr isms;

II) Alocar todos os recursos necessários para se obter um sewiço perfeito, de forma plena e

satisàtória. sem ôuus aücionais de qualquer natureza ao Município;

Avenida Júlio vieira de Andradc, n" 42 CeDtro Riachuelo/SE
Fore: (79) 3269-22.11

CÊP: .19.130-000

7.-i- O lomecedor poderá solicitar o cancclamento do seu Contrato na ocorrência de Íàto
supcn eniente que venha comprometer a perfeita execução contrafual. decorrentes de caso
fortuito ou de força maior deüdamente comprovados e justificados.

8. D.{ ALTERACÃO CONTRATUAL

/



lll) RespoDsâbilizar-se por todas as despcsas, obrigações e tributos dccorrentcs do seniço.
inelLrsive as de natureza trabalhista, devendo. quando solicitado. fomocer ao Município
cornprovante de quitação com os órgâos competentes:
lVl Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais. deconentes de

hllirs por cla cometidas durante o tbmecimerrto:
\') Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Municipio e/ou a terceiros
de.orrentes de sua culpa ou dolo na execução do lbrnecimento, não excluindo ou
rctluzindo essa responsabilidadc à fiscalização ou o acompanhamento pelo Municipio;
VI) Responsabilizar-se pela obtcnçào de Alvarâs. Licenças ou quaisquer outros Termos de

Ar lorização que se façanr necessários à execução do l'ornecimento;
vll) Nào transferir a outrem, no todo ou eln parte, o objeto firmado com o Município, sem

prcviae expressa anuência:
Vl lI) Nào realizar associaçào com outlem. cessào ou transferência total ou parcial. bem

corno afusão. cisão ou incorporaçào, sem prévia a expressa anuência do Município-

I I I)AS PE\AI,IDADl]S

a) Se a Adjudicatriria, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de Sen'iços,

rc(usar-se a entregar o material objeto liciti]do, apresentar docunentação tàlsa exigida para o

ccr tàme, enscjar o retffdamento dâ execuçào do seu objeto, não mânlivÊr a proposta, oomportar-

se dc modo inidôneo or,r cometer fraude fiscal, ficaú impedida de licitar e contratar com a
A(lministraçâo. pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas Previstas neste

Inslrumento e demais cominaçóes legais.

b) Pela inexecução tolal ou parcial do objeto da licitação, enos de execução, demora no

lbrnccimento. ao Fornecedor serão aplicadas as seguintes sanções:

l) \d\€nência por escrito sempre que vcrificadas pequenas falhas corrigiveis;
ll) \4ulta dc 0.570 (zcro virgula cinco por cenlo) por dia, pelo atraso injustificado no

tbl nLriruento/insralaçào, sobre o valor da contrataçào em atrasol

lll) Multa compcnsatôria., indeni:zatôria de 5% (cinco por cento) pelo nâo

fornecimento/instalaçào do objeto deste Pregào, calculada sobre o valor remanescente do

col]1râto;

l\') Mutta de 0.5% (zcro virgula cinco por cento) por dia. pelo descumprimento de qualquer

claLrsula ou obrigação prevista neste Edital e não discrimrnado nos incisos anteriores. sobre o

vaior da contrataçào em descumprimento. contada tla comunicaçào da contratante (via intemet'

iâ).. correio ou outro), ate cessar a inadimplência;
v) Suspensão lemporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Municipio
dc Riachuelo/SE. pelo pram de ate 02 (dois) anos:

\/l) I)eclaração de inidoneidade para licitar e contmlar com a Administração Publica enquanto

pcldurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação. na

ti» rna da Lei. peraute a prôpria autoridade que aplicou a penalidade;

\/ll) Apos o 20e (vigesimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a

crnccução da connamção, de acordo com sua conveniência e oportunidade' comunicando a

atliuilicatária a perda d€ interesse no recebimento da »ota fiscal/fanrra para pagamento do objeto

dcste Edital. sem prejuizo da aplicaçào das penalidades previstâ§ neste InstÍumenlo;
VÍll) A inadimplênciâ dâ ContÍatada. indepcndentemente do Fânscurso do pÍ zo estipulado nâ

alirea antcrior, em quaisquer dos casos, obscn'ado o interesse da ContÍatante e a conclusão dos

proccdimcntos administrativos pcíinentes, podeú implicar a imed'iata rescisão unilateral deste

C(rrltrato. com a aplicação das penalidades cabíveis:

Avenida Júlio vicira de Andrade, n" 42 Centro ' Riachuclo/SE
Fore: (79) 3269-2211

CE.P:49.13G000

IjSTADo DL, SERCIPf
T( NDO I\IT]\ICJPAL D-{SAÍ;DE DE RIACIITIf LO



ES-TÀDO DE SERCIPE
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IX) Ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá conúatar o remanescente
nretliante dispensa de licitação, com fulcro no Art. 24. XI, da Lei Federal no 8.66ú93, obsen'ada
a ordem de classificaçào da licitação e as mesmâs condições olerecidas pela licitante rencedora.
ou irdotâr outrâ medida legal para prestação dos serviços ora contratados;
X) Quando aplicadas as multas pre\istas. mediante regulaÍ processo administrativo. podeÍão
clas serem compensadas pelo DepaÍtamento Financeiro da Contratante, por ocasião do
pag,tmento dos valores devidos. nos termos dos AÍs. 368 a 380. da Lei n" 10.406 de t0 de

.lanc'iro de 2002 (Código Civil);
Xl) Na impossibilidade de compensaçâo, nos lermos da alinea anterior ou. inexistindo
pagnmento vincendo a ser realizado pela ContÍatante, ou. ainda. sendo este insuficiente para
possrbilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do
Erirrio a imponáncia remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de l0 (dez) dias,
contado da tlata do recebimento, pela Contrauda, do comunicado fomral da clecisão definitiva
dc lplicaçào da penalidade. sem prejuízo das demais sanções legais cabiveis;
Xll) As sanções acima descritas poderâo ser aplicadas oumulâtivamente. ou não, de acordo com
a -rravidade da infração:
Xlll) O Yalor máximo das multas nào poderá erceder, cumulativamente, a l0% (dez por cento)
do vxlor da contrataçãoi
Xl\') Nenhuma parte scrá responsável perantc â o[tra pelos atrasos ocasionados por motivo de

frrr ca maior ou caso foltuito:
X\') A nrulta. aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no prazo

mírimo de l0 (dez) dias, ou ainda, quando tbr o caso. será cobrada judicialmente;

X\ I) As sançôes previstas nesta cláusu'la sào autônomas e a aplicaÉo de uma nào exclui a de

()Lrtra e nem impede a sobreposiçâo de outras sanções Previstas na Lei Federal n'8.666. de 2l de

lurho de 1993, com suas alterações;

X\.1l) As penalidades serào aplicadas, gaÍantido sempÍe o exercício do direito de defesa, após

no.rticaçâo endereçada à Contratada, assegurandolhe o prazo de 5 (cinco) úteis para

manittstâção e posterior dccisão da Autoridade SuperioÍ, nos tennos da Lei.

I]. DA PT]B LICACÃO

12. t . A pubiicaçào do Extrato do Contrato ,lever'á de realizada na Imprensa Oficial, na forma

prcyista no Ân. 15. §2'. da Lei n" 8.666i9i. até o quinto dia útit do mês §ubsequente ao de sua

assinatura.

I3, DAS DISPoSTCoES GERAIS

13.1. lndepcndente de sua transcriçào, o Edital e seus Anexos, principalmente a proposta de

Ir!ço e os docnmelrtos da proposta e da habiiitação apresentados pelo Fomecedor contratado tto

P[Lgâo, farão pane deste ConlÍato.

l.t Do F-oRO

Pura dirirnir. na Esfera Judicial, as questôes oriundas do presente Contrato, será competente o

Iirio da Comarca do Muuicipio de fuachuelo, estado rle Sergipe .

Avenida Júlio !'ieira de Andrade, n".12 ' Certro Riachuelo/SE CEP: 49't30-000
Forre: (79) 3269-2231

4 nrúo i:trI'r
3s6rr{5 r 5'"::"""
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E para firmeza e como prova de assim haverern cntre si, ajustado. Íbi lawado o presente
C(nrtrato que. lido e achado confome, e assinado em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. pelos
signatários deste instrumento e pelas testemunhâs abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma
viir na Cornissâo Permanente de Licitaçào deste Município.

Riachuelo/S8.02 de Janeiro de 202-1.

AmUdiaNucimotn
) ' t, ros

. .)aüd€
Secretáíô

PoÍtaÍl?
MunlclPl

ne 67 i/t1072

I,O/SE
Ana Lídia Nâscimento de Barros
Sccretária lllunicipal da Saúde

JOELIO Arsinado de foíma

ROCHA:8935645 diqatàl Poí loELlo

451 5 ROCHÂ:8e3564545 ls

AGSISTE]IIAS COIITERCIO DE INFORMÀTICA LTDA.
Joelio Rocha

Sócio .Àdministrador

TÍ §TE}ILI\HAS:

Avenida Júlio l'ieira de Andráde. n. '12 Centro Riachuelo/SE Cf,P;49.130-000
Fone: (79) 3269-2231

FII\DO MUNICIP t) ST ll

r)

!t
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Esle docurnento e parte rntegÍante do Contrato N'001/2023 deconente do Pregão Presencial
\" 003/2022, celebratlo cntre o !'undo Municipal da Saúde de Riachuelo/SE e a empresa
ab.iixo clrssi|cada, cujo preço e a cspccilicaçào dos itens estâo descritos a seguir:

Riachuelo/SE,02 dc Janeiro de 2023-

Avetrida Júlio Vieira de Andrsde, n" 42 CÊotro ' RiachüeloiSÉ CEP: 49.130-000
Fone: (?9) 3269-2231

loÊrlo ,,....,", -

valor NIcnsâl
(R$)

\'âlor Total
(RS)L,nidâde QuantidadcItr:rrt

20.280.00t2 L690.01)mcs

C)iPJ: 0-1.497.19810001 - l I
Endercço: Rur São Cristóvào, 1514. Geiúlio Vargas, Aracaiu/SE. CEP: 4905-5-620

Contsto: (7s) 3222-8907 / (79) 3213-0114
E-mâil: i,clicitacaocontralosúl iecDesrslemas.corn.br

RCIO DE INFORM TICA LTDA.

{} I

A(;SISTE]\TAS CO

Especilicaçào

Sócio 
^dministrador: 

Joelio Rocha
RG: 1.\\x.rx\-5 SSP/SE

CPFI I q.l.xxx.xxx- I -5

I icença de uso de Software - Gestào
rle Conlabilidadc Pública.

s90.00 I 1.880.00lDe s ll
Licença r.le uso dc Sottwarc - Gcslão
de Recursos Humanos: RH adequado
ao E-Social.

0:

Ir.400.00l? 700.00

Licença de uso de Software - Ccstâo
Ponal do Senidor: Cotrt-acheque.
Frchir Financcira. Cadastro e

Ilccadastramento.

0_l

r4.160.00iil ! ! ll 1. t80.0004
Licença de uso de Software - Geslão
Je Âlmoxarifado e Patnmônio.

r2.600.00?.I r.050.00lnes05
Lrccnça de uso de Softrrare Gcstão

r Courplas e Liciuçâo.

It.400_00rI:es 700.00I

R$ 75.720.00R$ ó.3r0,00

Liceoça de uso de Soliware - Gcslâo
de Frotas.

t)ô

TOTAI,

ANEX(} I
CONTRÁTO N-'001/2023

À,-/\


